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Orçamento do Estado para 2021 trou
xe novidades tínúdas ao sistema fiscal. 
Déstacamo�, pelo impacto no panora
ma das transações a que se assistem em 
Portugal, a inclusão, no artigo 2.º, n. 0 2, 
al. d), do Código do IMT, no elenco das 

· situações assimiladas � uma transmis
são onerosa·de bens imóveis, da aqui
sição de partes sociais .em sociedades
anónimas.

Determinou o legislador que;para
que a nova incidênçia do IMT ocorra,

· será necessário que se verifiquem, cu
. mulativamente, as seguintes condiÇ©eS:

a) Ovalordoativodasociedadeseja
composto, direta ou indiretamenté, em 
mais de 50%, por bens imóveis situa
dos em Portugal; 

b) Tais imóveis não se encontrem
· diretamente afetos a uma atividade de

natureza agrícola, industrial ou comer�
cial (exclurndo a compra e venda de
imóveis);

c) Por via daquela aquisição, desi-:
gnadamente, algum dos acionistas fi
que a dispor.de, pelo menos, 75%do ca
pital social.

Assim, pela primeira vez em cerca
de 63 anos, o legislador alterou signifi
cativamente aquela norma para passar

. a abranger na incidência de IMT as
transmissões de ações de sociedades
anónimas detentoras de imóveis. 

Introduzida no ordenamento jurí
dico português em 1958, através da Lei 
n:0 41969, de 24dehovembro de 1958, 
que criou o Código do Imposto Muni
cipal de Sisa e do Impost9 sobre as Su
cessões e Doações, dispunha, à data, 
aquela norma que seria devido impos-

. to quando, nomeadamente por via da 
aquisição de partes sociais ou de quo
tas nas sociedades em nome coletivo, 
porg_uotas ou em comandita, detento
ras de bens imóveis, algum dos sócios 
ficasse a dispor de, pelo menos, 75%do 
capital social da sociedade em causa 

oegoaos 

o-s ben·s-imõveis, o IMT
e as socieda.des anónimas

Coma previsão des
ta norma, o legislador 
pretendeu condicionar 
eventuais situações de 
evasão e fraude fiscais, 
dado que, através· da 
mesma,garantiaaobri
gação de pag�ento do 
imposto sempre quedas 

o legislador
pretendeu

condicionar
· eventuais
situações 
de evasão 

transparência fiscal, go
zou de unía estabilidade 
rara no nosso sistema 
fiscal, mantendo-se dela 
afastadas as sociedades 
Anónimas. 

e fraude fiscais. Contudo, talvez de-

operações realizadas se 
obtivesse um resultado· 
'económico quase idên-
tico à ç.quisiçãÔ direta dos imóveis pro-. 
priedade daquelas sociedades. 

Com a aprovação do Código do 
IMT, em 2003, a sua redação mante
ve-se intacta, o que sucedeu até à en-
tradaem vigor do Orçamento do Esta
do para 2016, altura em que sofreu uma 
alteração à sua redação. 

Ao longo dos tempos, esta regra de 
rncidência, assente numa espécie de 

vido ao crescente au
mento de operações de 
transmissão de partes de 
capital de sociedades 
anónimas detentoras de 

bens imóveis, resul4IDte de uma adap
tação dos agentes de mercado àquela 
norma e, bem ass.i,m, empurrado pela 
imperativanecessidadedeobtençãode 
receita e!11 contexto de panderrtja, o le
gisladorveio incluir as transmissões de 
capi_tal social de sociedades-ru;iónimas 

no elenco de potenciais situáções assi
miladas a transmissões onerosas· de 
imóveis. 

No entanto, não o fez de forma 
alargada e ampla Antes, aproximou
-a do regime da "participation exemp
tion". 

De facto, e para além do demais 
previsto, o IMT só incidirá, conforme 
se referiu, sobre as alterações de titu
laridade do capital social de. socieda
des anónimas se i) o. seu ativo for 

. composto em mais de 50% por bens 
imóveis situados em Portugal.e ü) se 
os mesmos não estiverem afetos a 
uma atividade comercial, agrícola ou 
industrial (com exclusão da compra 
e venda de imóveis). · 

Mas mais: em harmonia com as 
atuais regras comunitárias e nacionais 
de combate à erosão da base fiscal e ao 
branqueamento de capitais, passou 
aindà a estipular-se que sempre que o 
adquirente de bens imóveis tenha do
micílio ou sede num paraíso fiscal ( ou 
caso seja t;tma entidade dominada ou 
controlada, direta ou indiretamente, 
por uma outra entidade sediada nuni 
paraíso fiscal), sobre as aquisições de 
imóveisserá sempre devida uma ;:igra

vada taxa de IMT de 10%, não bene
ficiando, ainda, de qualquer isenção 
ou redução de imposto. 
- Isto dito, é clara a opção de políti

ca fiscal adotada pelo legislador. Pois, 
embora esta medida tenha um impac-

. to significativo no setor imobiliário, 
um dos mais ativos no último ciclo de 
crescimento económico, ainda assün 
o legislador preferiu penalizá-lo, dan
do cumprimento ao aparente intuito
d.o legislador fiscal origin�o: garan
tir que qualquer"transmissão onero
sa indireta" do direito de proprieda
de deum imóvel é tributada, indepen
dentemente do meio utilizado para o
efeito, combatendo, ao :mesmo tem
po, a domiciliação de contribuintes

· em paraísos fiscais; t�ntando, assim,
·obstar à erosão da base tributável. ■


